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ESTADO DE SERGIPE
uuurcÍpro DE AREIA BRANcA

orvrsÃo DE LrcrrAÇõrs E coNTRATos

EDITAL
pnecÃo PRESENcTAL No t9/2019 - sRP

1. DrsPosrções PRELTMTNARES

O uunrCÍplo DE AREIA BRANCA, por através da PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita no

CNPJ sob o no 13.100,995/OOOI-O4, com a participação do FUNDO MUNICIPAL DE

Ãôsisianõra socrAL, inscriro no cNpi sob o no t4.787.720/ooot-53, por intermedio de

seu Pregoeiro e Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria no 166/2018, torna público' para

conhecimento dos i'nteressados, que fará realizar licitação do tipo MENOR PREçO POR ITEM,

sob a modalidade PREGÃo PRESENCTAL No 19l2019 sRP'
DATA DE ABERTURA: 23 de agosto de 2019'
HoRÁRIo; o8h (oito horas)

LõcÁl óísEssÃo púeLrca: praça Joviniano Freire de oliveira, s/Íto, Centro.

1.1. A licitação será regida na forma Oá lei no 10.520/02, Lei no B'666/93, Decreto Municipal

no 958/2018 e Decreto-Municipal no 86412O17, e ainda, pela Lei Complementar no 123/2006 e

IN 05/2014, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais'

1.2. Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos:

ANEXO 1 . TERMO DE REFERÊNCIA;

ANEXo II - MODELO DE DECLÀRAÇÃO OT ENQUADRADA NA CONDIÇÃO DE ME/EPP;

ANEXO III - MODELO DE PROCURAÇAO;

ANEXO rV - MODELO DE DECLARAÇÃO nrqutslTos DE HABILITAÇAO;

ANEXO V - MODELO DE DECLARAaÃO RrmrtvA A TRABALHO DE MENORES; e

ANEXOVI-MINUTADAATADEREGISTRODEPREÇoS.

2. DO OBJETO

2.1. A presente licitação tem como objeto o reg.istro de preços visando realizar futuras

aquisições de materiaís de armarinho putu atenãer às necessidades das Secretarias do

Município e do Fundo Municipal de Assistência Social deste Município, nos termos do Decreto

Municipal no 864/2017, conforme especificações técnicas constantes no Anexo I deste Edital'

3. DOrAçÃo onçnuENTÁRrA

3.1. As despesas oriundas do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos

orçamentários consignados no Orçamento Programa de 2019 deste Município e do Fundo

Municipal de Assistêniia social com dotação sufiéiente, obedecendo à classificaÇão pertinente'

4. CONDrçõrs plne PARTTCTPAçÃO

4.1. Somente poderão participar desta Licitação, em virtude do valor máximo estimado para o

item, em atendimento aos preceitos do art. á8, in.. I da Lei Complementar no 123' de 74 de

dezembro de 2006, com a redação dada pela Lei Complementar no 747 ' de 07 de agosto de

2014, as Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP)' assim comprovadas

mediante apresentação, no ato do crecienciamento, de Declaração de enquadrada na condição

de ME/EPP, podendo adotar como modelo o disposto no Anexo II do presente instrumento' e

ainda, também poderão participar os Microempreendedores Individuais (MEI), sendo que esses

demonstrarão tal condiçáo apenas apresentando o registro de inscrição na receita federal;

4.L.L. os interessados deverão obseúi toour u. 
"iigências 

deste termo, inclusive quanto à

documentação, constantes deste Edital e seus Anexos, e que detenham atividade compatível e

pertinente com o seu objeto.
4.2. Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste processo

licitatorio, oS interessados que Se enguadrem em uma' Ou mais, das situações a seguir:

a) Empresas em estado de falência, de concurso de credores, dissolução ou liquidação;
Á,/ :
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b) Consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
c) Empresas que tenham sido declaiadas inidôneas por qualquer orgão da Administração
pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal, bem como as que estejam punidas'

com suspensão do direito de contratar ou licitar com a Administração Pública;

d) Servidor de qualquer orgão ou entidade vinculada ao órgão promo.tor da licitação, bem

aósim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável tecnico'

4.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às

condições deste Edital'

s. Do CREDENCTAMENTO E REPRESENTAçÃO

S.1. A Licitante deverá apresentar-se para credenciamento, junto ao Pregoeiro' por intermédio

de um representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar

deste certame, venha a responder pela empresa licitante, devendo, ainda' no ato de entrega

dos envelopes, identificar-se, exibindo a carteira de Identidade ou outro documento

eq u ivalente;
5.2. O credenciamento é condição obrigatória para a participação das Licitantes neste Pregão'

ou seja, ofertar p.oportu, (lanáes), be-m com praticar todos os demais atos inerentes a este

certame, podendo ,tili.u,. como modelo o estabelecido no Anexo III deste Edital;

5.3. O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou

instrumento particular, neste último caso acompanhado de cópia do contrato social vigente da

empresa que representa, com poderes patu iorrular ofertas e lances de preços, oferecer

recursos e desistir deles e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame' em nome do

proponente, pro.riu!áo o, carta de credenciamento firmada pelo representante legal da

empresa, nos termoide seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social, documento eSSe a

ser apresentado, visando a comprovação da condição do titular, para delegar poderes ao

representante a ser credenciado. É'imprescindívál que estejam expressos oS poderes

delegados, inclusive os de firmar declarações, desistir ou apresentar razões de recurso e

praticar todos os demais atos pertinentes ao certame e, nO caso de ser sócio, proprietário'

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá apresentar cópia do respectivo

Estatuto ou contrato Social, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e

assumir obrigações em decorrência de tál investidura, exibindo a Carteira de Identidade ou

outro documento equivalente;
5.4. As Licitantes deverão apresentar declaração dando ciência de que cumprem plenamente

os requisitos de habilitação, como condição para a participação nesta licitação, conforme

disposto no inciso VII do art. 4o da Lei no ro.szo/2002 e inciso V do art' 10o do Decreto

Municipal n" 958/2018. A referida deClaração deverá ser apresentada juntamente com o

documento de credenciamento, fora dos envelopes que contém os documentos de habilitaÇão e

proposta, podendo utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV, deste Edital;

5.5. A Proponente que não trouxer o documento referente ao credenciamento, não terá sua

proposta por escrito invalidada, mas-não poderá participar das fases de lances' Pode até ser

deClarada vencedora, desde que nenhum lance verbal Supere, em menor preço/ a Sua proposta

por escrito ou que as demais proponentes venham a ser desclassificadas, sucessivamente' na

habilitação;
5.6. Não será admitida a participação de um mesmo representante legal e/ou procurador para

mais de uma Licitante;
5.7. Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de licitante retardatária, a não ser

como assistente ao ato Público'

6. DA APRESENTAçÃO, DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVEL6PES

6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e os

Documentot O" ffunifiUçuo será pública, dirigida pelo Pregoeiro, em conformidade corn este

Editar ; P Z
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6.2. O representante legal da licitante deverá entregar os Envelopes "Proposta de Preços" e
,'Documentos de Habilitaião", devidamente lacrados, em papel não transparente e separados;

6.3. O envelope da prôposta de Preços deverá ser apresentado, contendo as seguintes

informações:
MUNICIPIO D
ENVELOPE NO

EDITAL DO PREGÃO NO

Razão soci
Endereço,

al da empresa
telefone e fax licitantelt

I mpresa
6.4. O envelope dos Documentos de Habil

segui
MUN

contendo as

I
ENVELOPE NO 02
EDITAL DO PREG

IRazão social da em

IEndereço, telefone da empresa
6.5. Não será admi tido o encaminham ento de ProPosta via fax, Postal, Po io eletrônico ou

ãIl'"i;u, o recebimento dos enveropes., não serão 
"-.:ilX:^lrnradas 

ou subsriruições de

quaisquer documentos, nem a retificação de preços ou condições;

6.7. o recebimento dos envelopes Ãão conferirá às proponentes qualquer direito contra o

Município, observadas as prescrições da legislação específica'

7.DA PROPOSTA DE PREçOS

7.L. o envelope.t1,,, Com o título "PRoPoSTA DE PREÇoS,,, deverá conter:

7.L.L. A(s) proposta(s) de Preços Oãisl Licitantã(s), redigida com clareza' em língua

portuguesa, salvo quanto a expressoes tÀcnicas de uso co'rente, sem alternativas' emendas'

rasuras ou entrelinÀas, datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante ou por

seu preposto, legalmente estabelecido;
7.L.2. Os preçOs serão apresentados em algarismos para os valores unitários e totais dos

itens, e em algarismos e por extenso putu ó valor giobal da proposta' .cotados em moeda

nacional e englobarão todas as despesasdiretas e indiietas, inclusive os tributos' taxas' custos

com embalagens, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, frete' seguro' instalação'

etiquetagem, mão-de-obra, etc., e quaisquer outros necessárias ao cumprimento do objeto

desta Licitação. Não será permitido, portanto, que tais encargos seJam discriminados em

separado; r^r^r^^^ /rarz ^ãrâ rnnratn no da conta
7.t.3. Razão social e cNpJ, endereço comp.leto, telefone/fax para contato, no da contê

corrente, agência e respectivo Banco e, se possível, correio eletrônico (e-mail);

7.L.4. Descrição detalhada dos materiais, com as características técnicas' inclusive marca'

observando-se as áspecificações contidas no Anexo I - Termo de Referência;

7.1.5. O prazo para entrega dos materiais objeto desta licitação será de, no máximo 02 (dois)

dias uteis, contados da daú de aceite da Ordem de Fornecimento;

7.L.6. Existindo discrepância entre or r.tore, unitários e totais, prevalecerão os unitários e'

havendo discordância entre os valores em algarismos e por extenso' prevalecerão estes

úl[imos;
7.t.7.Os preços serão fixos e irreajustáveis durante o período de vigência da ata' e deverão

trazer inclusos os impostos, taxas, freteS e quaisquer outraS despesas' inerentes ao objeto

licitado;
7.2. A simples participação neste certame implica:- - a) a aceitaçãã de ioOas as condições estabelecidas neste Pregão;

b) que o prazo de validade Oa piopásta é de 60 (sessenta) dias consecutivos' contado da

dataestipuladaparasuaentrega,'cqual,semaior,deveráserexplicitadonaproposta'
Caso o referido prazo não esteja expressamente indicado na proposta, o mesmo será

(3
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considerado como aceito para efeito de Julgamento'

8. DOS DOCUMENTOS DE HABTLTTAçÃO

8.1. Da Forma De APresentação
8.1.1. A Licitante deverá incluir no envelope no "2", com o título - DocUMENTOS DE

IÀãiirinçÃó, ãr r"guintes documentos em original (desde que esses possam ficar retidos e

ser autuados no processo), por qualquer processo de cópia autenticada por cartório

competente ou por servidor áa Administração, ou publicação em ór9ão da Imprensa Oficial;

8.1.2. Caso as copias dos documentos venham acompánhadas dos originais' esses últimos

deverão vir fora jo enverope de documentação a fim de evitar transtornos e facilitar os

trabalhos do Pregoeiro'
8.2. Da Habilitação Jurídica
8.2.1. Registro Comercial, no caso de empresário individual;

a.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se

tratando de sociedades comerciais e, no caso de Socieáades Anônimas' acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores, no qual deverá estar contemplado' dentre os

objetivos sociais, a Lxecução de atividades da mesma natureza ou compatíveis com o objeto

da licitação;
8.2.3. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em

Íuncionamento no país, e ato de r"girlro ou autorização para funcionamento expedido pelo

orgão competente, quando a atividade assim o exigir;
g.á. oa Regularidade Fiscal e Trabalhista
g.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (cNPJ), do Ministério da

Fazenda;
g.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal' se houver'

relativo ao domicílio ou sede da Licltante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível

com o objeto deste Edital;
g.3.3. prova de regularidade relativa à Seguridade social (rNss), através de certidão

Negativa de Debito - CND;
8.3.3.1. Tal regularidade poderá Ser apresentada em Separado ou conjuntamente' mediante

apresentação da prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional expedita nos termos

da portaria conjunta RFB/pGÉN no 1.751, de 2 de outubro de2014;

8.3.4. Certificado de Regularidade Oo ÊCfS - CRF, relativo ao FGTS' expedido pela Caixa

Econômica Federal (CEF) ;

8.3.s. Certidões Oà reirruridade de situação para com as Fazendas: Federal' mediante a

apresentação da Certidão Conjunta úõ;ú; Oe OeUitgs relativos a Tributos Federais e Dívida

Ativa da União, expedida pela Procuraáoria Geral da Fazenda Nacional ou pela Secretaria da

Receita Federal, conforme'Portaria conjunta PGFN/RFB no 1'751, de 2 de outubro de 2014'

alterada peta portaria Conjunta RFB/P{FN no !.BZt, de t7 de outubro de 2Ot4; Estadual'

mediante a apresentação da certidáo r',tegativa oe béuitos Estaduais, emitida pela Fazenda

Estaduat do respeJivo'do domicílio ou sedã do licitante; e Municipal, mediante apresentação

da certidão Negativa de Débitos Municipais, emitida pela Fazenda Municipal do respectivo do

domicílio ou sede do licitante;
g.3.6. prova o" i*riiiancià oe débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

apresentação da certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - cNDT;

a3.7.A comprovação de regularidade fiscal somente será exigida no caso de virem a ser a(s)

adjudicatária(s) deóte certame, nos termos do art' 42 da Lei Complementar no 123/2006;

8.3.7.1 No entanto, as licitantes deverão apresentar os documentos elencados nos subitens

8.3.1a 8.3.5 deste Edital, meSmo que contenham alguma restrição;
g.3.7.1.1. Havendo alguma restrição na comprováção da regularidade fiscal exigida neste

Edital, será(ão) assegurado(s) o praio de 05 (cinco) áias úteis, contados a partir do momento

em que for(em) ãã.itruOa(tl'uttl vencedora(s), prorrogáveis por igual período' a critério do

D\4
tl



Mrrt
ESTADO DE SERGIPE

l*ruHrcÍpro DE ARErA BRANcA
orvrsÃo oe lrcrraçÕrs E coNTRATos

Município, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito' e

eÁissão áe'eventuaii certidõês negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;

8,3,7,1,2, A não regularizaçâo dã documentação, no prazo previsto no subitem 8 3 7 '7'7'
irnpliáa o".uoência-do aireito à(s) contratação( ões), sem prejuízo das sanções previstas no

urtl et aa Lei no 8.666/g3, àendo facuitado à Administração convocar as .Licitantes
remanescentes, na ordem aã' ciassificação, para celebrar(em) a(s) contratação(ões), ou

revoga r a licitação.
8,4. beclaração Relativa e Trabalho De Menores
8.4.1. Declaração firmada pela Licitante, nos termos do modelo - Anexo V deste Edital'

ã-àiãr.ã^0" qíe não possui menor de dezoito anos em trabalho noturno' perigoso ou

insalubre, e menores de Oezesseis anos, em qualquer trabalho' salvo na condição de aprendiz'

a partir de quatorze anos.
8.5. Da qualificação técnica I

8,5.1. Comprovação de up,iãào putu desempenho de,atividade pertinente e compatível em

ca racterísticas, quantidades ;;;,:;;t;; " objeto da licitação (art' 30' II e §10' I da Lei no

8.666/93);
8.5.1.1. A comprovação de aptidão supramencionada será feita por atestado(s) ou

certidão(ões) de fornecimenlo similar(es) de complexidade tecnológica e operacional

equivalente ou superior, "rn 
noa" da licitãnte, fornecidos por pessoas jurídicas de direito

público ou privado.
b.o. oa qualiticação Econômica Financeira
8.6.1. Certidão Negativa de Falência e Concordata' expedida. Pelo,di:trl?::d?,:,!: 

t"d" du

pessoa jurídica, ou Oa execução patrimonial, expedida,no domicílio Oa Oesso3-!1t11 No caso

do docúmento mencionado nórtu'it", não fixar prazo de Validade, o mesmo será considerado

30 (trinta) dias da data de sua emissãol
8.7. Os documentos emitidos via Internet, por órgãos ou entidades públicas, dispensam a

ià.àrrúrÀ O" autenticaçõ-es à, ", .uro de deiiciência nas informações constantes no

documento apresentado, inà'utí" ô'uÀiÀ uo prazo de validade' os mesmos poderão ser

conferidos via Internet ouranfe a sessão, para verificação da regu.laridade o od Tlj::Xç^T
;ã; ,;-r*p";ràoilizará peta eventual indisponibilidade dos meios eletrónicos de intormaÇoes,

no momento da verificaçãá ã" À"Oifiiriàá. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo

apresentados os documentos aicançados pela verificação, a Licitante será inabilitada;

8.a. Não serão aceitos pro,o.ãroi áe 
"nti"ga 

ou solicitação de documento em substituição aos

documentos requeridos no presente Edital e seus anexos;

8.9. promovida a nomotogãft-o' iu riiii"çao, esta será devidamente comunicada a todos os

licitantes, ficando os documóntos das demais empresas interessadas em poder do Pregoeiro

ísob a quarda da comissão de Licitação), pelo prazo de 15 (quinze) dias, Íindos os quais a

ào.r,""-niuçao deverá ser retirada, sob pena de inutilização'

9. DO PROCEDIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E DA HABILITAçÃO

9.1. No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste Edital' será aberta a sessão de

áro."rturlntà do Pregào, iniciando-se com o credenciamento dos interessados;

g.2. Após a fase de credenciamento das licitantes, o Pregoeiro procederá a abertura das

;;"-;";i; o" Éiáçor, verificando, pretim ina rmente., a conformidade das propostas com os

requisitos estabelecidos no'inrtilr ri"nio convocatório e seus anexos, com a consequente

divulgação dos preços cotados pelas licitantes.classificadas;
9.3. para fins de jutgameniã e'itasslricação das propostas será adotado o critério do MENOR

PREçO poR rreu, ooservãd;;;; p;;;", máximos para o fornecimento, as especificações

técnicas e os parâmetrot ;;i;; d'e desempenho e qualidade definidos neste edital e em

seus anexos, bem como a coãpatiUiriaade dos preços propostos com os praticados no

mercado;
9.4. Serão qualificadas pelo pregoelro para

apresentar a proposta de menor preço, em
ingresso na fase de
conformidade com o

a Licitante que
I, e as demais

r
la nces
Anexo
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Licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10o/o

(dez por cento) à de menor preço. Para julgamento e classificação das propostas será adotado

o critério de menor Preço Por item;
9.5. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas de preços na condição definida no item

anterior, serão seleiionadas as propostas que apresentarem os menores preçosí ate o máximo

de 3 (três), independentemente do valor. No caso de empate nos preços, serão admitidas

todas as propostas empatadas, seja qual for o número de licitantes;
9.6. Caso duas ou mais propostas escritas apresentem preços iguais, será realizado sorteio,

também, para determinação da ordem de oferta dos lances;
g.l. O pregoeiro convidará, individualmente, as Licitantes qualificadas, na forma dos itens 9.3

a 9.6, a apresentar os lances verbais, a começar pela autora da proposta escrita de maior
preço/ seguido das demais, em ordem decrescente de valor;
9.8: O pregoeiro poderá, motivadamente, estabelecer limite de tempo para lances, bem como

o valor ou percentual mínimo para redução dos lances, mediante prévia comunicação às

Licitantes, concordância destas e expressa menção na Ata da Sessão;
9.9. Somente serão aceitos lances cujos valores sejam inferiores ao último apresentado;
g.1O. No tocante aos preços, às propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações

aritméticas que conduziram ao valor total do item orçado, procedendo-se às correções no caso

de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários e por escrito. As correções

efetuadas serão consideradas para apuração do valor da proposta;
9.11. Será(ão) vencedora(s) aquela(s) que ofertar(em) o menor preço por item;
g.t2. A etapa de lances seiá considerada encerrada quando, indagadas pelo Pregoeiro, todas

as participantes qualificadas manifestarem desinteresse em apresentar novos lances, ou

quando encerrado o prazo estipulado na forma do subitem 9.8;
9.13. Caso não se realizem lances verbais, será verificada pelo Pregoeiro a conformidade entre

a(s) proposta(s) escrita(s) de menor(es) preço(s) e o valor estimado para a contratação,

ficando vedada a aceitação de proposta(s) com valor(es) superior(es) ao(s) estimado(s) no

Termo de Referência - Anexo I deste Edital, no(s) item(ns) correspondente(s);
g.L4. Declarada encerrada a etapa de lances e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará

a aceitabilidade da(s) primeira(s) classificada(s), quanto ao objeto e valor(es), decidindo,

motivadamente, a 
'respeito, 

ficando vedada a aceitação de proposta(s), com valor(es)

unitário(s) superior(es) a(os) estimado(s) no Termo de Referência - Anexo I deste Edital,

no(s) item(ns) correspondente(s);
g.15. O pregoeiro poderá negociar com a autora da oferta de menor valor, com vistas à

redução do preço;
9.16. Serão consideradas inaceitáveis as propostas que:

a) Ofereçam preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Licitantes; e

b) Contiverem côtação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação.
g.t7. Sendo aceitável(ii) a(s) proposta(s) final(is) classificada(s) em primeiro lugar, inclusive

quanto às amostras, upór negociação com o Pregoeiro, será(ão) aberto(s) o(s) envelope(s)

contendo a documentação de habilitação da(s) licitante(s) que a(s) tiver(em) formulado, para

confrrmação das suas condições de habilitação, descritas no item B deste edital;
9.1g. Se a oferta não foi aceitável, ou se a Licitante desatender às exigências para a
habilitação, o pregoeiro examinará as ofertas subsequentes de menor preço, negociará com a

sua autôra, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de

habilitação e assim sucessivamente, até a apuração de urna oferta aceitávei cuja autora

atenda aos requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora do(s) lote(s)

ofertado(s);
g.19. Todas as propostas e oS documentos de habilitação serão rubricados, obrigatoriamente,
pelo pregoeiro, pela Equipe de Apoio e pelos representantes legais das l.icitantes presentes à

sessão deste Pregão;
9.20. Ultrapassàda a fase de análise das propostas e amostras e abertos os envelopes

contendo a Documentação, não caberá desclassificar as Licitantes por nrotivo relacionado corn

a proposta, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos apos o julgamen\o;
t,r\
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g.2L. O encerramento de quaisquer das Sessões, será lavrada Ata de Reunião, para

assentamento de fatos relevantes que ocorreram, que deverá ser assinada pelo Pregoeiro (e

Equipe de Apoio, se necessário) e pelos representantes legais e/ou procuradores das Licitantes

presentes; ^..-^)^-^- A_a
g.22. Toda e qualquer declaração feita pelos representantes legais e/ou procuradores das

Licitantes deveiá constar em Ata. Não terá validade qualquer reclamação posterior sobre

assuntos relacionados com a sessão respectiva que não tiverem registro na referida Ata;

g.Zg. Constatado o atendimento aos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a

Licitante será habilitada e declarada vencedora do(s) item(s) ofertado(s);
g.24. Caso haja intenção por parte da(s) Licitante(s) de recorrer contra a decisão do

pregoeiro, a(s) mesma(s; aguaidará(ão)'o encerramento das fases de Classificação das

propostas e de verificação dos Documàntos de Habilitação das proponentes, de acordo com a

ordem de classificação, para que se manifeste contra a decisão do Pregoeiro;

g.ZS. Se todas u, pioportas forem desclassificadas ou todas as Licitantes inabilitadas' o

pregoeiro poderá n*ã, o prazo de B (oito) dias úteis, nos termos do art' 48' § 30' da Lei

8.666193 e alterações posteriores, 
'para 

apres-entação de outras propostas ou nova

documentação, escoimadas das causas da desclassificação ou inabilitação'

10. DO RECURSO, DA ADJUDTCAçÃO E DA HOMOLOGAçÃO

1O.1. Ao final da sessão e declarada a Licitante vencedora pelo Pregoeiro, qualquer Licitante

poderá manifestar, imediata e motivadiÁente, a intenção de recorrer' com registro em Ata da

sÍntese das suas razões, nos termos do Art. 1ô, xx, do Decreto Municipal no 958/2018, desde

que munida de carta de credenciamento o, p.o.riução com poderes específicos para tal' As

Licitantes poderão interpor recurso, no prazo ae ó: (três) dias úteis' ficando as demais

Licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrariazões por igual prazo, que começará

a correr do término'do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;

10.2. A falta de manifestação, imediata e motivada, da Licitante, ou sua ausência na sessão'

importará a decadência do direito ao recurso, € â adjudicação do objeto da licitação pelo

Pregoeiro a vencedora e ao encaminhamento do processo à autoridade competente para

homologação;
10.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

iB:i:"Ü:T::j?;r, e as conrra razões interposras petas Licitantes deverão ser entresues no

setor de licitação deste Município, 
-Áo 

pru'ro estabelecido no item 10'1, das Bh às l2h'

diariamente, exceto aos sábados, domingos e feriados;

10.S. Interposto o recurso, o Pregoeiro"poderá reconsiderar a Sua decrsão ou encaminhá-lo'

devidamente informado, à autoridade competente;
10.6. Decididos os recurso, 

".onriutada 
a regularidade dos atos praticados, a autoridade

competente adjudicará o obieto ;; certamã à Licitante vencedora e homologará o

procedimento;
Lo.7. o recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidaÇão dos atos

insuscetíveis de aproveitamento'

11. DO REGTSTRO DE PREçOS

11.1. Convocado, o licitante vencedor terá o ptazo de 05 (cinco) dias uteis para assinar a Ata

de Registro de Preços, como previsto.no art. 64 da Lei no 8.666193;

LL.2. A adjudicaçaã'Ao oL:"to será efetuada mediante assinatura da Ata de Registro de

Preços; a empresa adjudicaiária, que convocada, no prazo de validade de sua proposta' a

assinar a Ata de Registro de Preços, vir a desistir de assinar a mesma, ser-lhe-ão atrlbuídas as

penalidades previstã em Lei e neste Edital, respeitado o direito de recurso;
Il(l) ,
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11.3. A licitante adjudicatária deverá manter, durante toda a validade do Registro de Preços,

compatiOitiJaAe .o,n u, obrigações por ele assumidas, respeitadas todas as condições de

n"uiilüçaà 
" 

quatificação aqui eitgiaas, na forma do art. 55, xtII da Lei n" 8,666/93;

ii.c. Ã Ata de Regiltro áe RrJços áecorrente desta Licitação terá validad_e^ de_-12 (doze)

Ãur"r,.ontudos a piartir da data de sua assinatura, nos termos do art 15' §3o' Ill da Lei n"

8.666/931
1t.5.'AassinaturadaAtadeRegistrodePreçosteráefeitodecompromissodefornêcimento
nas condições e quantitativos estabelecidos neste Edital;
ii.e. o.' preços registrados poderão ser revistos em caso de desequilíbrio econômico-

financeiro dos mesmos, em decórrência de eventual redução daqueles praticados no, mercado;

if .Z, OesOe que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua

,igãn.L,-à"4àrá ser utilizada íái árutqr"r órgãã ou entidade da administração pública que

nío ten na' pa rticipado deste ."riu.., mediante prévia anuência do Municipio de Areaa Branca;

11.7'1. os órgãos e entidades que não participaram deste registro de preços, qUando

desejarem fazer uso Oa futuià àta'de registro de preços, deverão consultar o t'4unicípio de

Areiã Branca sobre a possibilidade de adesão;
ii.,i.i. cuo*a aolt j ueneriiiáiià1s) titular(es1 da ata de registro de preços' observadas as

.o"áç", nela està úelecidu.,'-optài pela aceiiação ou não do fornecimento decorrente de

ãáuiaã, a"ro" que não pr"llaiôr" as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata'

assumidas com o lYunicípio de Areia Branca;
i1".r.à.;t iontratações aai.ionuls para ói9ãos não participantes não poderão exceder' por

órgão ou entidade, u .u, poi cento dos quãntitativos dos itens descritos no anexo I - termo

de referência - do Presente edital;
ii.i.+. ot quantitativos aácorr"ntes de adesões não poderão exceder' na totalidade' ao

quíntuplodoquantitatiVodecadaitemregistradonaataderegistrodepreçosparaoMunicípio
de nrela Branca sobre a possibilidade de adesão;

1r..7.5. O f4unicípio Oe nreiu-áruncu somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira

contratação por órgão integrante da ata;
i;.ii. epa, a auiorizaçãó ão órgão gerenciador, o órgão não paÍticipante deverá efetivar a

àntratação solicitada em ate nove-nta ãias, observado o prazo.de vigência.da ata;

11.7.7. Compete ao órgão Àao pu'tltipunt" os atos relaiivos à cobrança do cumprimento pela

contratada, das obrigações iátltiui'u'r'"nte assumidas e a aplicação' observada a ampla

defesa e o contraditório, oã 
"uàntuuis 

penalldades decorrentes do descumprimento de

cláusulas contratuais, ". ,."fãiao ai iuas próprias contratações, informando as ocorrênctas ao

órgão gerenciador.

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAçÃO

12.1.AexecuçãodoRegistrodePreçosseráfiscalizada.peloservidorSauloMendonçaoliveira,
com autoridade puru u*"r."i,ã nã1yr"-aurt" Município, toda e qualquer ação de orientação

geral, controle e fiscalização do objeto da ata'

13. DO PAGAMENTO

13.1. Os pagamentos serão efetuados em ate 30 (trinta) dias após a .entrega 
dos materiais'

mediante apresentação Oas notas fisca is/fatu ras, objeto-do Registro de Preços As referidas

notas fiscais deverão ,", up-*r"ntuAáí no proto.ôto deste Município, acompanhadas da

;ü;,"i;à;;r;ãntuiao hábil ã quitação: Nota fiscal,.com o respectivo termo de recebimento'

atestado pelo setor competente do Município, certidão de Regularidade Fiscal para com as

;;;;;Jrt'Federal, Estadual e municipal, e perante o INSS' FGTS e CNDT;

13.2. Na hipótese de estaiem os documentos discriminados no item 13 1 com a validade

ã*p*uaa, o pagamento ticará rátido até a apresentação de novos documentos' dentro do prazo

ã"" "ãrià"a,i, 
"não cabendo ao Município nenhuma responsa bilid ade sobre o 

r 
atraso no

pagamento; Y
\o

ffi



0117

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrrAÇÕes E coNTRATos

13.3. Decorridos 15 (quinze) diaS COntadOS da data em que os pagamentos estiverem retidos'

sem que o fornecedà. upr"r"nte a documentação hábil para liberação dos seus créditos, o

registro do mesmo poderá ser cancelado, ficando assegurado a ele, tão somente, o direito ao

recebimento do pagamento dos materiais efetivamente entregues e atestados na forma do

item 13.1.

14. DOS REAJUSTES DE PREçOS

14.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou cancelados por fato que eleve o custo dos itens registrados'

cabendo ao orgão gerenciador promover aS negociações junto aos adjudicatários' observadas

as disposições contídas na alínea "d" do inciso iido caput do art' 65 da Lei no B'666, de 1993;

t4.2. Quando o preço registrado tornar-Se superior ao preço praticado no mercado por motivo

superveniente, o orgão gerenciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;

14.3. O adjudicatário obriga-se a repaSsar ao Município todos os preços e vantagenS'

ofertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;

t4,4. euando o preço de mercado tornar-se superior aos pr"ços registrados e o adjudicatário

não puàer cumprir o compromisso, o ór9ão gerenciador poderá:

t4.4.L. Liberar o adjudicado do comprómis-so assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;
L4.4.2. Convocar os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociação;

L4.4.2.L. Não havendo êxito nut 
-Ã"go.iuiO"t, 

o Orgaó gerenciador deverá proceder à

revogação da ata de registro de preço"s, adotando as medidas cabíveis para obtenção da

contratação. mais vantajosa i

t4.4.2,2. E vedado eietra, acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços'

inclusive o acréscimo de que trata a alínea "d" do inciso II do art' 65 da Lei no B'666' de 1993'

1s. DAS CONDrçõES DE RECEBTMENTO DO OBJETO

15.1. O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art.73, inciso II, alíneas "a" e "b"' da Lei

8.666 I 93, com alterações posteriores ;

1s.2. Os itens, oOj"iá autta licitação, deverão ser entregues nas sedes dos respectivos entes:

Secretarias da prefeitura e Fundo Municipal de Assistência Social, sendo recebidas por

funcionários do local destino, de forma parcelada, mediante solicitação destas nqs

quantidades indicadas pelas rnur.ur, no horário de expediente' contados a partir da

solicitação;
15.3. Os materiais, objeto da Ata de Registro de Preços, deverão- ser fornecidos durante o

õruio áe vigêncla esta-belecido. Findo 
"s1", 

ut partes não poderão exigir uma da outra o

exaurimento dos quantitativos previstos no instrumento convocatório' por meramente

estimativos, considerando-se perfeitamente realizado o objeto contratual ;

15.4. As quantidades indicadas no Termo de Referência Anexo I são meramente estimativas'

podendo ser alteraãã, puru menos, de acordo com as necessidades deste Município e do Fundo

de Assistência Social;
l5.5.osfornecimentosexecutadosemdesacordocomoestipuladonesteinstrumentoena
óàportu da adjudicatária serão rejeitados, parcial ou totalmente, conforme o caso;

15.6. Caberá ao fiscal da Ata, o recebimento e a atestação da(s) Nota(s) Fiscal(is) Fatura(s)

correspondentes aos materiais entreg-uál ão ,rni.ípio, em pleno acordo com as especiíicações

contidas no Anexo I deste Edital.

t,
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16. DAS SANçõES ADMTNTSTRATTVAS

16.1. Iniciada a sessão do pregão, não cabe desistência das propostas ou lances e a

proponente que se recusar a cumprir a obrigação, bem como vier a fazê-lo fora das condições

e especificaçõur por ela propostas inicialmente, estará sujeita, de acordo com a gravidade da

falta e a critério do Município, as seguintes sanções administrativas:
16.1.1. Advertência;
16.1.2. Multa na forma prevista no item 16.2;
16.1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a

Administração;
16.1.4. Oetlaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

L6.2. A multa a que se refere o item anterior será aplicada até o limite de 20o/o (vinte por

cento) do valor da adjudicação e, no caso de atraso não justificado devidamente, cobrar-se-á

1olo (um por cento) por dia, sobre o valor da respectiva Nota de Empenho, o que não impedirá,

a criierio'do Municipio, a aplicação das demais sanções a que se refere o item 16.1, podendo a

multa ser descontada dos pagamentos devidos pelo Município, ou cobrada diretamente da

empresa, amigável ou judicialmente;
16.3. A Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a

proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer

deciaraçáo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla

defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco)

anos, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais, tudo proporcionalmente ao

grau de culpabilidade da conduta apenada, enquanto perdurarem os motivos determinados da

[unição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a

penalidade;'L6.4, A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla

defesa por parte da adjudicatária, na forma da lei'

17. DAS DISPOSTçÕES rtnars

tZ.L. Até 3 (três) dias úteis, antes da data fixada para recebimento das propostas, nos termos

da art. 11, do Decreto Municipal po gSBl2OlB, qualquer pessoa poderá solicitar

esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório deste Pregão;
LZ.L.1. A apresentação de impugnação contra o presente edital deverá ser protocolada no

Setor de Licitação deóte Município, no horário das Bh às 12h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados;
]-Z.L.2. O esclarecimento de dúvidas e informações, sobre o presente Edital, poderão ser

requeridas, por escrito, ao Pregoeiro ou Membros da Equipe de Apoio no Setor de Licitações e

Contratos do Município, no horário das OBh às L2h, diariamente, exceto aos sábados,

domingos e feriados, inclusive, pelo Fone/Fax: (0XX79) 32BB-1502, ou pelo e-

nrail : licitaab@gmail.com ;

t7.L.3. O pregoeiro decidirá sobre a impugnação no prazo de 02 (dois) dias úteis;
t7.t.4. Caso seja acolhida à impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data

para a realização do certame;
t7,2. eualquer modificação no Edital será divulgada pelo mesmo instrumento de publicação

em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas;

ti.g. Caso a adjudicatária náo compareça para receber a Nota de Empenho, no prazo de 05

(cinco) dias consecutivos do recebimento do aviso da adjudicação, or'1, quando convocada

àentro do prazo de validade de sua proposta, não apreserrtar situação regular, de que trata o

item B, deste Edital, o Município poderá convocar, para substituir a empresa vencedora, as

Lacitantes remanescentes, na'ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas

condições de suas proporÉur, podendo ser negociadá a obtenção de melhor preço, verificando'
1--t\ ro
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se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências habilitatórias, ou revogará o

Processo Licitatório, observado o interesse público;
L2.3.1. Os documentos, exigidos para esta Licitação, poderão Ser apresentados em original
(desde que esses possam ficar retidos e ser autuados no processo), por qualquer processo de

àópiu uut"nticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em

órgão da Imprensa Oficial. Os que forem de emissão da própria proponente deverão ser

datilografados ou impressos em papel timbrado da Licitante, registrar o número desta

Licitaçlão, estar datados e assinados por seu representante legal ou preposto legalmente
estabelecido. A exibição do documento original ao Pregoeiro dispensa a autenticação em

ca rtório;
L2.4. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da

disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não

comprometam o interesse público, a finalidade e a Segurança da contratação;
LZ.S. O resultado do presente certame será divulgado no Diário Oficial do Município, bem

como os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de divulgação;
L7.6. A(s) vencedora (es) desta licitação deverá(ão), durante a sua execução, manter as

condições de habilitação apresentadas na licitação;
t7.2. O Edital compléto será disponibilizado e retirado gratuitamente no Setor de Licitações do

Município, onde serão prestados todos os esclarecimentos, caso solicitados pelos interessados,

estando disponível paia atendimento nos dias úteis, das Bh às 12h, na Sede da Licitação,

descritos no preâmbulo deste Edital;
17.8. O pregoeiro, no interesse público, poderá relevar omissões puramente formais, desde

que não restá infringido o prlncípio da vinculação ao instrumento convocatorio;
L7.g. E facultada aã eregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase dt::rta licit',tção, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo,

inclusiúe para verificar a compatibilidade das especificações do objeto ofertado diante dos

requisitos previstos neste Edital e seus anexos, vedada a inclusão posterior de documento ou

informaÇão que deveria constar originariamente da proposta ou na documentação de

ha b ilitação;
17.10. As Licrtantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

propostas e o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
Ll.LL. As proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos

documentos apresentados em qualquer fase da licitação;
t7.t2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferlda para o

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde
que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário;
Ll,L4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de

expediente no MunicíPio;
Ll,L5., O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no

afastamento da Licitante, desde que seja possível a aferiçiic da sua qualificação e a exata

compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública do Pregão;

L7.1^6. A apresentação da proposta implicará pleno conhecimento e aceitação, por parte da

Licitante, das condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos;
t7.L7, Nenhuma iÁdenização será devida às Licitantes pela elaboração e/ou apresentação de

quaisquer documentos relativos a esta licitaÇão;
iZ.fe. A homologação do resultado desta licitação não implicará em drreito à contratação,
salvo disposição em contrário;
Ll.Lg. A crifério do Pregoeiro, o início dos trabalhos poderá ser prorrogado em ate 10 (dez)

minutos da hora estabelecida neste Pregão;
t7.2O. Caso o Pregoeiro julgue conveniente, a seu critério exclt-isivo, poderá suspender ;r

reunião em qualquer fase, a fim de que tenha melhores condições de analisar as propostas otl

t--::
v
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documentos apresentados, encaminhando-os às áreas envolvidas para manifestação, ou para

promover diligências destinadas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, desde
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar inicialmente;
devendo proceder ao registro em Ata, da suspensão dos trabalhos e a continuidade dos
mesmos;
t7.2t. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio;
L7.22. O Município reserva-se o direito de:

a) revogar, no todo ou em parte, sempre que forem verificadas razões de interesse público,
decorrentes de fatos supervenientes, ou anular o procedimento licitatório, quando
constatada ilegalidade no seu processamento;

b) alterar as condições deste Edital, reabrindo o prazo para apresentação de propostas, na

forma da legislação, salvo quando a alteração não afetar a formulação das mesmas;
c) adiar o recebimento das propostas divulgando, mediante aviso público, a nova data.

L7.23, O Município poderá cancelar a Nota de Empenho que vier a ser emitida, em
decorrência desta licitação e cancelar a correspondente ARP, independentemente de

interpelação judicial ou extrajudicial, ficando assegurado o contraditório e o direito de defesa:
a) for requerida ou decretada a falência ou liquidação do adjudicatário, ou quando ela for

atingida por execução judicial, ou outros fatos que comprometam a sua capacidade
econômica e financeira;

b) o adjudicatário for declarado inidônea ou punida com proibição de licitar ou contratar
com qualquer órgão da Administração Pública;

c) em cumprimento de determinação administrativa ou judicial que declare a nulidade da

adjudicação.
L7.24. O Município não se obriga a adquirir os materiais e produtos registrados na Ata de

Registro de Preços, nem mesmo das quantidades indicadas nas planilhas, podendo promover a

aqJisição em unidades de acordo com suas necessidades, podendo ainda realizar licitação
específica para aquisição de um ou mais itens, hipótese em que, em igualdades de condições e

preços, o beneficiário do registro terá preferência, nos termos do Art. 15, § 40 da Lei

8.666/93,

18. DO FORO

O Município elege o foro do Distrito de Areia Branca para dirimir qualquer questão relacionada
com o presente Edital.

Areia Branca/SE 3 de agosto de 2019

FRANCISCO S SILVEIRA CRUZ
eiro

17_



ESTADO DE SERGIPE
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pReeÃo PRESENcTAL No 19/2019 sRP

ANEXO I

TERMo DE REFERÊncrn coNsoLrDADo

1. OBJETO
1,1. Registro de preços visando realizar fi.rturas aquisições de materiais. de armarinho para

atender às necessidades das Secretaiiãt do Município e do Fundo Municipal de Assistência

Social deste MunicíPio'

2. FUNDAMENTAçÃo LEGAL ^ ^ --- t^- ^^^-^+^ Àrr,rniainar no
2.1. Amparo legal ao disposto na Lei no 10.520/o2, Lei no 8'666/93, Decreto Municipal n'

958/2018 e Decreto Municipal no goqizotT, e ainda, pela Lei Complementar no 123l2006 e IN

0512074, observadas as alterações posteriores introduzidas nos referidos diplomas legais'

3. JUSTTFTCATTVA PARA A CONTRATAÇÃO:
3.1. Na íorma do art' 30, inciso I, da Lei noTO'520/2002' justifica-se aqui a necessidade da

futura contratação de empresa para realizar o fornecimento de materiais para expediente' da

forma que segue:
I) Considerando gue, a aquisição visa atender às necessidades constantes deste Município em

manter as condições adequadas de trabalho, no tocante a ofereCer aos servidores' bem como

proporcionar aos usuários, quais tãi"r: alunos, beneficiários dos programas sociais e

beneficiários dos programas culturais, materiais adequadas para o desenvolvimentos das mais

diversas atividades, tais como: desfile cívico, carnaval, aplicação-em. oficinas diversas dos

programas sociais,'aíiãs"ntações de quadrilhas juninas, g'upós folclóricos' ornamentações

divãrsas (junina, carnavalesca, natalina, religiosa' etc);

II) Considerando que foi feita pesquisa de Ãercado para se obter o preÇo de mercado para o

devido Registro;
III) Considerando ainda, que o valor médio estimado está compatível com o praticado no

mercado,

4. PROCEDIMENTOS OPERACIONAIS
4.1. A aquisiçãO dos materiais se dará de acordo com as necessidades do Município' de forma

parceladá, mádiante solicitação formal atestada pelo fornecedor;

I) Os materiais serão entregues em local designado pelo Município no ato do pedido' em' no

áá*irno, 02 (dois) dias úteis após a solicitação;

II) Os materiais serão novos, assim considárados de primeiro uSo, e deverão ser entregues de

acordo com a devida solicitação, e atenderem rigorosamente as especificações do item 6'

acompanhados das respectivas notas fiscais;

III) A entrega Oor rãi"riais será acompanhada e.fiscalizada por servidor do Município' o qual

deverá atestar os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta entrega para

fins de Pagamento;
IV) A fiscalizaçãoão uunicípio, não elide nem diminui a responsabilidade do fornecedor;

V) O fornecimento, objeto da ARP aÀi; J; R-egistro cle Preços)' será feito durante o prazo de

vigência estaberecido. Éindo este, as'pa-rtãr naãpoderão exigir úma da outra o exaurimento dos

quantitativos previstos no instrumento convocatorio, por meramente estimativos'

considerando-se pàrfeitamente realizado o objeto registrado. os preços registrados poderão ser

revistos em decorrência de eventual redução dos preÇos pratica-dos no mercado ou cancelados

por fato que eleve o custo dos itens registrados, ca.bendo ao órgão gerenciador promover as

negociações junto aos fornecedores, obsárvadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso

tt ão cafiut do art. 65 da Lei no 8'666, de 1993' 
r

Vl\ r.:
ll
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5. VALIDADE DA ATA
5.1. A validade da ata será de 12 meses'

6 ANTITATIVOS ESPECIFIC

orscntçÃo

t4

15

16

ES E PRE MÉoro

confeccionada em aço

QTD UNIT.

-fBfl-

V. TOTAL
R$

20

60

10

20

10

10

10

10

10

20

20

40

40

20

) -----

40

Agulha para crochê,

50

UNID

Und

ITEM

1

Und
2

Env

Abridor de casa grande, 12 cm, sem tampa, lâmina

de metal n uelado cor de astico colorido
o r m3 5caaNS aoraa exn tati

o bo rrda22 ram o n pu h a de paAg
ICS eaid01 n d adu pae comne vel o p

rocc ehEd rit ecoSaedb toe nmCAa

Acri
onto cruzt

ra fazer

Env

Env

Env
Agulha de mão no 06 Para
20 unidades, Para costura
tecidos que não Permitam

Agulha de mão no 07 Para
20 unidades, Para costura
tecidos que não Permitam

zuo crtonbo ard f po42 ra 'ama o n pU ha edAg
fazerraaS dea p01 n d deaumcoNVe e ope

ch ercotr e croedem dnto ebaaca
o cruto ztnrra ordb po62n pah ed m aoA I aug

rra zefaea Iidn da ESdU01 pamlo coe nve pe
eCO rochêcdS tricton edcaa meba

costura, enveloPe com
r a mão, bordar em
acontagem de Pontos,

cerzidos e re ar botões.
costura, enveloPe com
r a mão, bordar em
acontagem de Pontos,

cerzidos e re ar botões.

Env

3

4

5

6

7

Env
Agulha de mão no 0B Para
20 unidades, Para costura
tecidos que não Permitam

costura, enveloPe com
r a mão, bordar em
acontagem de Pontos,

Agulha de mão no 09 Para
20 unidades, Para costura
tecidos que não Permitam

costura, enveloPe com
t a mão, bordar em
acontagem de Pontos,

Env

B

9

cerzidos e re ar botões

ar botõescerzidos e

Envo14, galoneira, enveloPe com

10 unidades.
Agulha de máquina n

Envmáquina reta cabo fino no14, enveloPeAgulha de
com 10 unidades

Env
Agulha Para bo
unidades, Para b

onite, enveloPe
tecidos de fios ,

com 10
contáveis,
de tricô eideal também para acabamento de peças

crochê

rda r vag
ordar em

Undê no 01, confeccionada em açoAgulha para croch
ni uelado

10

11

t2

13

Und

Und

Und

o 02, confeccionada em aço

Agulha para crochê no 04, co

no 06, confeccionada em aço

Agulha Para crochen
ni uelado.

nfeccionada em aço

ni uelado
Agulha para croch e

nr uelado
Cxt7

ni uelado caixa com 12 unidad nume
10

7cr
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va riadas

1B
10

20

50

30

20

20

5

5

100

30

30

20

20

10

10

i.

I
5

1rJ

EnvAgulha para overlock e inte rloque, dcaixa?7, bx27,

com 10 unidades.envelo

Env
19

Agulha Para taPeçarla,
inoxldável, tamanhos: 13,

confeccionada em aço
14, 16 e 18, enveloPe

com 10 unidades.

20
Alça para bolsa de
tamanho l8cm de

mão si
altura,

mples, material srntético,
para fixar com rebites de Par

1/z m ba la e m co m d u S

A ri n ete dc ca beça bo a col o rid a k i t com 40

21. u n d des, co m a proxi m ad a me n te 3 6 cm Kit

confecc o n ad o e m a o e ásti co

22 AI fi n ete a lfi I e r n o 0 2 ca txa CO m 1 00 u n id ades Cx

ola ra ch VC i ro 1 5 m m cote com 60 Pct 200
23 A

A rg ol a acríl i ca tra n S pa re nte p cote co m 36
para

d des, com a p rox mad a m en te B 5 m m Pct 10
24 u n

a o em a rtesa na tos co rt i n a S e vestu a ri o

Ba I ao n o õ red o n d o cote co m 5 0 u n id a des Pct 100
25

Basti d o r d e ma d e ra SC m ta ra ch a t i po A, para
Und

26
borda r

a na dBobina
costu ra

d e meta a Ita pa ra uso m m q U Pct
27 d o me st rca te CO m 1 0 u n id de S

Bobina
costu ra

pl ásti CA a ta p a uso e m m a q u na de
Pct

2B do m ES ri ca cote co m 1 0 U n dad CS

29 Boina em tecid o feltro bra nca Und

ma ri n ho e m teci do fel t ro Und 50
30 Boi n a a ZU

Boj o ta m n ho gI VE ste nu mera ção 46 em ba la I em
Par 100

31 com 1

Bojo ta m a n ho p est e n u me ra çã o 40 em b a g em Par 100
32

CO m 1 a
10

33 Bo a de So r 1 00 m m co te co m 1 0 u n i da d CS Pct

la d iso o r 5 0 m m cote com 50 u n dad eS Pct 10
34 Bo e

50
35 B a d e i SO o r 7 5 m m acote CO m 2 5 U n dad CS Pct

d r BO m m co te co m 20 U n i d a d CS Pct 20
36 Bol a ê SO

Pct 10
37 Bo la d e S 9 0 m m com 1 2 U n idades

óo rda d Ô de CA SS a m ed da S 3 2cm X 1 3 7 0 m BO o/o
Pç

3B
p_o_!i este r e 20 o/o a od ao

id 4 9cm 1 3 70 m B Oo/o
Bo rd a d o de casSA m ed AS x Pç

39
o este r e 20 o/o a I od ao

Bo rda d o de ca SS a m ed da S B 0cm x 1 3 7 0 m B 0 o/o
Pç

40 éste r e 20 o/o odã o

Bo rd ad o p SSA ri ta m ed id AS 2 5 CM x 1 3 70 m 9 Oo/o
Pç4t olieste r 10o/o al odão

Botão de 2 furos kr 9278/24, taman ho 15mm, Pct
42

Pct
43

Pct
44

45
Pct

ba nho dourado com 25 unidades.

Pct

Botão de 4 furos, fosco, tamanho 20mm, Pacote
nu d ESad3com 6

2 5CO mr oB1 oud ad pacotee 09 1rk mco olotãB o p
m1 mnma oh 1taCSadn du

2m 5cot coeraU do02 do pm 190k co 0lBotã pe

fuBotão ÍTlhn m1 1matacara m SA4 ro S a
u nidades tamanho 13mm

acote46
5

15

I

r

r

I

I
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UndCabeça de boneca, tamanho 120mm x 9 5mm, base

45mm 100o/o liestireno
UndetorCaneta

PctCarbono para costura, cores diversas, pa

roximadas 60 x 4
cote com

10 folhas medidas a 3 5cm
Undra molde de costura.Carretilha

Und

49

50

51

4B

Chapéu confeccionado em
aproximadas 13cm de altura

poliéster, dimensões
e 15,5cm de diâmetro

i nterno.
Pct52 com L5 unidadesolasChaton
Pct53 Chaton redondo acote com 10 unidades
Cxcaixa com 6 unidades.Cola litter 254

Cx

Ct

Ct

Und

M

Pç

Und

69

47

com 144 unidades

Cola super 509, caixa com 10

em diversos tiPos de materiais,

Colchete gancho no 2, ca

com aproximadamente 1

ancho utilizado ara costura
Colchete gancho no 2, ca

com aproximadamente 1

ancho utilizado ra costura
Cordão liso Para chaveiro, co

com argola em metal, medid
o,o] 7 2

Cordão

unidades, aderente
corno comPostos de

rtela com 24 unidades,
,4cm cada, forma de

rtela com 24 unidades,
,4cm cada, forma de

nfeccionado em tecido
las aproximadas 1,0 x

100

L2

10

15

50

50
50
50

20

10

10

20

10

56

57

5B

55 borracha, epdm, borracha nitrílica, neoprene, eva e
viton

---* -t-
2cm lxaxc
pol i éste r no 08, 10Oo/o Poliéster, medi das

t_

i

I

I

I

59

60

61

63

64

65

66

6l

a imadas 4 mm x 100 m.

Cordão rabo de rato, rolo com 50m x Zmm, 100% Or 30
liéster

Elástico ch
3 1olo látex

ato no 08, 10m x 5,0rnm, 690zo algoclão, 20

Elástico chato no 10, 50m x 2,5mm, 690lo algodão, 10
31olo látex
Elástico chato no 12, 10m x 7,0mm, 690lo algodão, 20
31% látex
Emborrachado E.V.A. com gliter, a tóxico, medindo 300
40cmx48cmx1 5mm.
Entretela malha e seda, 100olo Poliéster, medindo 10
1 50 x 25m
Entretela termocolante 4Og, rolo com 50m,

costurável e termocolante, medidas aproximadas Pç 10

0 90 x 50m 100% viscose,
Estilete com estrutu ra em plástico, i amrna

confeccionada em aço inoxidável, 18mm, ccm trava Und 24

de uran com rimento aP roximado 152mm.

Estola de Penas trad iciona l, nredindo Und 20
a roximadamente 1 70 x 21cm.
Feltro 10Oo/o Poliéster, medindo aProximadamente M 200

50x1 m 1B m2

70 Fio para overlock !O0o/o Poliéste r texturizado 10 Und t0

Pç

Pç

Pç

f-
I

,

i

- ,t*,-
I

I

7l Fio pa ra overlock 100o/o Poli éster texturiza 9,or- 750 Und 10

Y i6

6B

I

i
L

I
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PçFita cetim simPles, Po 2,
aproximadamente 10m x 10!!!!, 100o/o poliamiQa

medindo

Pç

Pç

74

75

73

Fita cetim simPles, 1o

roximadamente 10m x 15mm
Fita cetim simPles, Po

imadamente 100m x 03mm

a

a

3,
100o/o

0,
100o/o

medindo
liamida.
medindo
liester.

Pç76
Fita cetim simPles, 10 t,
aproximadamente 100 m x 07mm, t]Oo/o poliéster.

medindo

Pç

Pç

Pç

Fita cetim simPles, 60 5, m

roximadamente 50m x 22mm
Fita crepada aramada, medindo aprox

Fita floral, medindo aproximadamente 1,

edindo
100o/o liéster

imadamente
27mm x 10m 100o/o oliéster

m dê n do1 2pom msi SetaFi cet p
este1 0o/o005 m x 01 mmrox dma mea ntea
2cm x

29m 100% celulose
Pç

Und

Pç

Pct

Pct

Fita métrica, medindo aproximadamente

Fita TNT, medindo aProximadamente

Fitilho de nylon, rolo com 50m, Pa

Flor artificial, confeccionada em p

Franja, medindo aProximadamente

16mm x
1 5m 95o/o liéste r 5% fibra de vidro

4Bm x 3cm,

oliéster, plástico e

50mm x 10m,

B5o/o viscose e 15olo metalizado'

100% viscose

u nidades

e com 12 unidadesarame

cote com 10

Pç

77

7B

79

B1

B2

B5

BO

B3

PÇx 20mroximadamente 1medindo aGalãoB6

PçGalão,
100%

medindo aproximadamente 17mm x 10m,
liester

CxGiz alfaiate, cores sortidas, caixa com 10 unidades,

95%o talco e 5o/o a rafina
Pctmulticolorido.500Glitter em
M

Cx

Pç

Cx
Und

Und

Und

Caneta acrilpen, kit com t2, cores var

m aproximadamente BOm, 1

Lin ha pa ra bo rd a r, 1000/o a

duplamente mercerizado, com a

Linha para costura, blister sortido com 1

91,4m, 3 combinações de coresí 630/o

0 tubos de
poliéster,

Bm

m101 mm Xdonra ro mo iedmI da e adel e
iadas,

resistente a lava ens.
00o/o

o CSm 1 2 u n dd an 6 coi xacain co afir te bLá técS

Linha n 100o/oon 60 BO
lgodão egípcio,
rproximadamente

37o/o al odão

1500m 100o/o

5000m 100%

liamida

liéster

liéster

Lã 409, rolo co
acrílico.

Linha para costura reta , com aProximadamente

Linha para costura reta , com aProximadamente

Und

Und

87

BB

95

96

97

9B

92

B9

91

90

93
94

72 Fio ra overlock 100% liéster texturizado 25 Und 10

350

450

50

50

250

50

10

100

20

20

50

20

20

20

20

10

20
100

10

50

5

20

30

20

50

20

I

i
I

I

I
I

i
t

1

Linha para crochê, com aProxi
99

100o/o al q odão
madamente 1000m,

Und 50

't7

B4
-"1

I

r
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MManta acrílica, aproximadamente
liéster 150140x100cm 100o/o
medindo

cor branca

Pç702
Manta de strass cristal, medindo aproximadamente
60 x 45cm cor dourada

PçManta de strass cristal, medindo aproximadamente
60 x 45cm cor rateada

Und

103

104

Máscara carnavalesca infantil, tipo venez
confeccionada em PaPel cartão,
lantejoulas e pedras coloridas, com elástico para

iana,

fixa no rosto

com aplique de

Und
Mastro em
cromada, na
28mm x 2m.

alumínio com
cor prata,

ponteira tiPo lança,
medidas aProximadas105

UndMatriz ara forrar botõ es11 e12mm
UndMatriz ara forrar botões 13 e 14 mm
UndMatriz ara Íorrar botões 15 e 16 mm
Undrab ofi 60mfe ni ni ma crofiiaeiM caa I

Pct
Nariz de palhaço, Pacote com
confeccionado em Plástico, medid

leo mineral lubrificante, em

15 unidades,
as aproximadas

4 1x3 4cm.
COástionfecci an OSd emraCO OSd coco u dOS e

balagem com 100m1,

ara lubrificar e ro erm uinas de costura.

Und

Und

PctOlho móvel 10mm acote com 100 unidades.
PctOlho movel 12mm acote com 100 unidades.
PctOlho movel 04mm co m 100 unidades

MOrganza cristal liso, 100o/o Poliéster, la rg u ra

a roximada 150cm

Und
Xnme 0te 7a irox dma am dc ni odSO pon ed rato,aP p

ao/o aod onu dad ES 001COte 1m 2coaU5 CM
Pct

Pct

Pct

Pct

Pedras de strass na cor c

aproximadamente 7.93mm x B.16mm, pacote com

e penas, fabricado com Pena n

Pérola confeccionada em P

ríl n add Se2com u0,ecotC cara tucos araPed
ristal, medindo

,ecot1 m5cmad mea tenndo a rox paeP an edm p
an ratuutorod 01 0o/o21 nu d CSadecont m

co te2 5cmm da entmed ond a rox pPena m p
ar001 no/o tuadro tou21 dadesn iunco tém

atu ra l,

medidas a roximadas 1 90m x 14cm.
lástico tiPo ABS, com

fu ro Bmm de diâmetro acote com 500
rdas naturais, cabo
confeccionada em

Pincel para Pintura
longo na cor ama

artística, ce
rela, virola

alumínio formato redondo

720 unidades

Penacho d Und

Pct

Und

Und

Und

110

t14

t20

123

125

126

119

12r

124

106

109

t07
108

111

712

113

115

116

171

118

t27

100

101

Luva para desfile, confeccionada em tecido Und 50
liamida com elastano cor branca

50

20

50

10

20

20

10

20

5

50

10

60

Pistola elétrica Para cola quente, 60
2 l27v com co

Placa de iso or 100mm 20

Placa de iso 15mm U ncl 20

20

5

5

20

5

I

I

f=-- -
r
r

I

l
l

r,,,
t28 Placa de iso 30mm

tado
potência entre 20-

Und 30

5

1oo

10
10_

20

--§q

t-rri
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Und130 Placa de isopor, 5mm
Und131 Placa de isopor, 50mm
Und732 Purpurina em Po/ tioo qlitter.cote com 250q,
Undoileno, tamanho únicoQuepe, 100o/o Prc!!
KgRefil de cola quente grossa, transparente, pacote

com 1Kq

133

134

Und135
Régua em aço
q ravados.

inox, medindo 100cm, números

PçRenda de algodão, medindo 6,Ocm
branca, 100o/o algodão.

x 10m, cor

PçRenda de algodão, medtndo 1,5cm x 20m, cor
branca, 100o/o algodão

PçRenda de algodão, medindo
branca, 100o/o algodão,

2,0cm x 10m, cor

Pç

Pç

100o/o a odão

100o/o al odão

2,2cm

3,3cm

x 20m, cor

x 20m, cor

Renda
bra n ca
Renda
bra nca

de algodão, medindo

de algodão, medindo

Parcor branca.tilha simSa les tamanhos variado

136

r37

138

139

140

l4L
PçSianinha, medindo aproximadamente 9mm x 1 0fi],

100o/o viscose

MTecido em cetim liso com elastano, com 1,

la ura

50m de

M

M

M

Tecido em chita estamPada, com 1,50m

Tecido em oxford imPortado, com t,

Tecido em talagarça grossa, com 1,40m

Tecido em tule Para armação, com l,
largura, 100o/o poliéster, gramatura aproximada

de largura,
100o/o al odão

50m de
liésterura 100%

de largut'a,
1007o al odão

60m de

300 m

M

MTecido em veludo brocado, com 1 ,40m de largura,
100o/o lieste r a ntiale ico

MTecido
l" 00o/o

em veludo liso, com 1,40m de largura,
ico.liéster a ntiale

MTecido em voil liso, com 3,0m de largura, 100o/o

liéster
UndTesoura multiuso 7", confeccionada em aço

dável e material sintetico.inoxi

Undt52
Tesoura tiPo
confeccionada
sintético,

escolar sem Pontas
em aço inoxidável

com 13cm,
e material

Und

Pct

153

154
Und

Cx

155

156
Und

729 Placa de iso 40mmr Und 30
20
20
20
50

10

20

20

60

20

60

50

50

100

200

200

200

300

150

150

300

20

20

Tesoura para uso geral com 25cm, con feccionada 30
ema inox idável e material sintetico
Tiara enca ada acote com 12 unidades 20

Tinta dimensional brilhante, efeito 3d relevo, 50
embal em com 35ml
Tinta para tecido fosca, em balagem com 37r'tl , 50
caixa com 6 unidades

t42

143

144

745

146

147

t48

149

150

151

157 Tinta s IA USO ral cores variadas 30

19

20
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UndToalha de mão Para medindo
roximada mente 30x45cm 100o/o a odão

bordar,

Pç
Velcro imPortado
(conjunto), rolo com

100mm macho e

25m, 7Oo/o Poliéster,
fêmea
30 o/o

lon

Pçme co ntouachom rêe )ortad 61 mm ( njVe roc m po
03 no/o onf7 Oo/o o stei emco 52 mIro o

PçVelcro importado 25mm macho e fêmea (conjunto),
rolo com 25m 7Oo/o liéster 30 o/o n on

Pçrtado 50mm macho e fêmea (conjunto
lon.7Oo/orolo com 25m

Velcro imPo
liéster 30 o/o

),

PçViés algodão, medindo aProx imadamente 13mm x

20m 100o/o a odão
PçViés

20m
cetim, medindo
100% acetato.

aproximadamente 12mm x

PctZíper invisível,
u nidades.

15cm, pacote com 50medindo

PctZíper de nylon fino com medindo 30cm,cordão,
acote co m 10 unidades

Pct

158

159

160

161

1.62

163

t64

165

166

167

embala em com 350m1 250

Zíper seParável aluminizado, medindo

a roximadamente 5Ocm cote com 5 unidades.

150

10

10

10

10

20

10

20

5

Valor total estimado

7. DA GARANTIA
7.1. Na entrega dos produtos o prazo de validade deverá corresponder no mínimo a 2/3 do

prazo total da ,ul,aá0", onde coubàr, e deverá atender às especificações do INMETRO'

respectivamente, para cada modelo/tipo descrito no item anterior'

8. DOTAçÃo onçauENTÁRrA
8.1. As despesas decorrentes da licitação somente serão informadas quando da respectiva

ordem de fornecimento.

9. CONDrções oe PAGAMENTO
g.1. os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias apos a errtrega dos materiais'

conforme Nota Fiscal, discriminada de acordo com a Ordem de Compra' atestado de

recebimento definitivo dos materiais;
g.2. O pagamento será creditado em favor do(s) fornecedor (es) atraves de ordem bancária'

contra qualquer banco indicado na proposta, d'evendo para isto' ficar explicitado o nome/

número da agência e o número da conta corrente em que deverá ser efetivado o credito'

10. OBRTGAçõES DAS PARTES
10,1. Os fornõcedores, durante a validade da ata, deverão:
o Manter as exigências de habilitação ou condições determinadas no procedimento da licitação

que dará origem à mesma, sob pena cle sua rescisão e aplicação das penalidades ora

previstas;
. Fornecer os materiais conforme especifiCação, marca, modelo e preço registrados e na forma

orevista;
o Substituir às suas expensas/ qualquer material entregue em desacordo

"*ióiãut 
e padrões de qualidade exigidos, com defeito' vício ou que vier

quanto ao seu uso dentro do período de garantia;
. Alocar todos os recursos necessarios para se obter um perfeito forneci

e satisfatoria, sem ônus adicionais de qualquer natureza ao Município;

com as esPecificações
a apresentar Problema

mento, de forma Plena

)a

5
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. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza trabalhista, devendo, quando solicitado, fornecer ao

lvlunicípio comprovante de quitação com os órgãos competentes;
. Responsabilizar-se por eventuais multas, municipais, estaduais e federais, decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento;
. Ràsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a terceiros

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo

àisa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MunicÍpio;
. Responsabilizar-se pela obteíção de AlvaÉs, Lic,enças ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
. Não transferir a outrem, no toao ou em partá, o objeto firmado com O lYunicípio, sem previa

e exp ressa a n uência.
. Não realizar associação com outrem, cessão ou transferência total ou parcial, bem como a

fusáo, cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do lYunicípio'

10.2. O tYunicípio e seu partícipe, durante a vrgência da Ata, comprometem-se a:

. Designar servidor do Município para procecler no recebimento dos materia's;

. neleitar os materiais que não atendam aos requisitos constantes no itenl 6;

. ffátuar os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas na Ata;

. promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

permanecem compatíveis com os praticados no mercado

11. DrsPosrçoEs GERATS
ll.l,Nenhumpagamentoseráefetuadoaofornecedorenquantopendentedelrquidação
qr"iqr"iiáúito iefÉrente à eventuat irregularidade, inadimptência ou penatidade;

ii.rl N" iorma do que dispõe o artigo O7 da Lei no 8.666/93, fica designado o servidor Saulo

I\4endonça OIiveira, para acompanhar e fiscalizar a ARP;

11.3. Os preços dos itens ràgistrados permanecerão irreajustáveis durante a vigência d.r

respectiva ARP. V
I

2t
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representante legal, o(a) Sr'1a;

---e do cPF rto 

-, 

D

ou de Empresas de Pequeno Porte'

pnecÃo PRESENcTAL No 19l2019 sRP

ANEXO II

DEcLARAçÃo oe NA coNDrçÃo oe MEIEPP (Modelo)

Ref.: pREGÃO pneSeNCIAL No 19/2019.SRP - tlUNrCÍPIO DE AREIA BRANCA

-t 

inscrita no CNPJ no

-, 
por intermédio de seu

ECLARA, que é
portador cia Carteira de Identidade no

enquadrado na condição de Microempresas

Para esse efeito, a declarante informa que:

I - Está enquadrada em uma das seguintes situações (assinalar com um X):

a) ( ) Na condição de microempresa, sendo que sua receita bruta anual não ultrapassa o

valor de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais);
b) ( ) Na condição dô empresa de pequeno porte, sendo que sua receita bruta anual é

súperlor a R$ :àO.OOO,OO (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$

4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais)'

II - O signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de informar

à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Município de Areia Branca, imediatamente,

eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que a falsidade na

prestação destas informações, Sem prejuízo do disposto no art' 32 da Lei no' 9'430' de 1996'

o su.leitará, juntamente com as demais pessoas que para ela concorrem, às penalidades

pr"uLtu, na iegislação criminal e tributária, relativas à faisidade ideologica (art' 299 do Código

penal) e ao crime ãontra a ordem tributária (art. 10 da Lei no. B'137, de 27 de dezembro de

1e90).

(local e data)

(Nome e assinatura do representante legal ou procurador do licitante)

(xobservação: Esta dectaração deverá ser entregue no ato do credenciamento.)

t,
I

22
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pnecÃo PRESENcTAL No 19l2019 sRP

ANEXO III

PRocuRAçÃo (uoaelo)

REf.: PREGÃO PNESCNCIAL NO 19/2019 SRP - UUNTCÍPIO DE AREIA BRANCA

OUTORGANTE: {Qualificação da empresa e do represente legal que assinará a procuração ern

seu nome (nome, endereço/razão social, etc.).

OUTORGADO: (Representante devidamente qualificado).

9BJETO: Representar a Outorgante no Pregão no t9/2O19 SRP - Município de Areia Branca.

PODERES: Entregar e receber envelopes contendo os documentos e as propostas, juntar

documentos, assinar atas e termos, tomar deliberações, receber ofícios e relatórios de

julgamentos, firmar declarações, dar ciência e, especialmente, formular ofertas e lances de

preços, interpor recursos, renunciar ao direito de recursos enfim, assinar todos os atos t':

quairqr", documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato junto a

este orgão, relativamente a quaisquer das fases do Pregão no 19/2019 SRP'

-de

de 2019

NOME/CARGO

23
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pnrcÃo PRESENcTAL No 19l2019 sRP

ANEXO IV

DECLARAçÃO Or ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILTTaçÃO (Modelo)

Ref.: pREGÃO pReSeNCIAL No 19/2019 SRP - tqUnICÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CNPJ no , Por inte rmédio de seu

rep resentante legal, o(a) Sr.(a; portador da Carteira de Identidade no

e do CPF flo 

--,

DECLARA , em atenção ao disPosto no art. 40, VII, da Lei

Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, que cumpre p lenamente os requisi tos exig idos

para a habilitação na licitação modalidade Pregão no t9/2019 SRP do MunicíPio de Areia

v Branca

(local e data)

(Nome e assinatura do representante lega I ou procurador do licitante)

(*observação: Esta declaração deverá ser entregue no ato do credenciamento')

24
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pneeÃo PREsENcTAL No 19/2019 sRP

ANEXO V

DEcLARAçÃo oe EMPREGADos MENoRES (Modelo)

Ref.: pREGÃO pneSeNCIAL No 19l2019 SRP - UUnrCÍPIO DE AREIA BRANCA

inscrita no CN Pl 1o po r intermédio de seu

representante legal o(a) Sr.(a) t Portador da Carteira de Identidade no

--e 

do

CPF no .----------, DECLARA, Para fins do disPosto no inciso V do art. 27 da Lei n o 8.666, de 21

dej unho de t993, acrescido Pela Lei no 9.854, de 27 de outu bro de 1999, que não emprega

meno r de dezoito anos em tra balho noturno, Perigoso ou insa lubre e não emPrega menor de

\'/ dezesseis anos

Ressalva:empregamenor,apartirdequatorzeanos,naconcliçãodeaprendiz(

(local e data)

(Nome e assinatura do rePresen tante legal ou procurador do licitante)

(*Observacão: em caso afirmativo' assinalar a ressalva acima)

)

25
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pnecÃo PRESENcTAL No 19/2019 sRP

ANEXO VI

ATA DE REGISTRO DE PREçOS 
-l20- 

(Minuta)

o MuNrCÍprO DE AREIA BRANCA, inscrito no CNPJ sob o no 13.100.995/OOO|-14,
localizado à praça loviniano Freire de Oíiveira, s/no, Centro, doravante denominado Município,

neste ato representado pelo seu Prefeito, o Sr' ALA^N ANDRELINO NUNES SANTOS, com as

participações do FUNDO MUNTCTPAL DE ASSTSTÊNCrA SOCTAL, inscrito no cNPl sob o no

t4.787.720/0001-53, considerando o julgamento do PREGÃO PRESENCIAL No t9/2Ot9
SRP, para REGISTRO DE PREçOS, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os

preços da(s) empresa(s): XXXXXXXXXXXXXXXXXXX, inscrita no CNPI sob o no XXXXXXXX,

estabetecida na xxxixxxxxxxxx, neste ato representada polo(a) Sr.(a; xxxxxxxxxx,
portador(a) do R.G. no XXXXXXXX e do CPF no XXXXXXX. Atendendo as condições previstas no

instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as

partes às normas constantes das Leis n" 10,520/02, no 8.666/93 e alterações, e Decretos no
'86412077 

e no 958/2018, e em conformidade com as disposições a seguir'

01. DO OBJETO
01.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços visando realizar futuras aquisições de

materiais de armarinho para atender às Àecessidades das Secretarias do Município e do Fundo

Municipal de Assistência Social deste Município, de acordo com as especificações constantes do

Edital de pregão presencial J1o tg/2019 sRP e seus anexos, e propostas de preços

apresentadar, ã" acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666193, passando tais documentos a

fazer parte integrante do presente instrumento para todos os fins de direito.

02. DO REGIME DE EXECUCÃO
02.1. O objeto s"ra 

"*eortãOo 
meOiante a forma de execução indireta, sob o regime de

empreitada por preço unitário, nos termos da Lei n" B'666/93'

O3I. DO PRECO E DAS CONDICõES DE PAGAMENTO
03.1. Os materiais serão forr,ecidos pelos preços registrados constantes do Anexo I desta Ata'

s1o - os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos materiais,

após atestação do responsável pelo recebtmento;

s2" - para iazer jus ao pagamento, a futura fornecedora deverá apresentar, nota fiscal, com o

respectivo termo de recebimento, atestado pelo Setor competente do MunicÍpio, prova de

regularidade para com as Fazendas Federal, Êstadual e Municipal, Certidões de Regularidade

de quitação junto ao INSS, FGTS e CNDT atualizadas;

§3o - Nenhum pagamento será efetuado ao Adjudicatário enquanto houver pendência de

iÍquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual;

§4o - úão haverá, sob hipotese alguma, pagamento antecipado;

õto - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atetalização do valor ntencionado

Áo caput desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE;

s6" - Nestes preços estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram

ãu execução do objeto, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabalhistas e

previrlenciârios, administração, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer natureza'

04. po REAJUSTE DE PREçOS
04.1. Não haverá reajuste de Preços durante o período de vigência da ata.

04.2. Os preços registrados poderão ser revistos em ciecorrência de eventual redução do:;

preços praticados no mercado ou cance lados poi" fato q ue eleve o custo dos itens registrados,

cabendo ao orgão gerenciador promover as negociações junto aos adjudicatários, observarlas
3;

as disposições contidas na alínea "d" do i nciso II clo caput do art. 65 da L-ei no 8.666, de
26
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§10 - Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo

íupervàniente, o'órgão glr"nciador convocará os adjudicatários para renegociarem a redução

dos preços aos valores praticados pelo mercado;

5zo - 
-o 

adjudicatário obriga-se a repassar ao Município todos os preços e vantagens'

ãfertados ao mercado, sempre que esses forem mais vantajosos do que os vigentes;..

§3o - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o adjudicatário

Ãão prJ", cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

§aã l-iiÉuiu,. J aa,uOicatário do comprómislo assumido, caso a comunicação ocorra antes da

assinatura do termo de contrato, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade

dos motivos e comprovantes apresentados;

!5o _ conuo.uI. os demais adjudicatários para assegurar igual oportunidade de negociaçao;

iã. - lao havendo êxito naí nágociações, o órgãõ gerenciador deverá proceder à revogação

da ata de registro de preços. adoúndo-as medidãs cabíveis para obtençào da contratação mars

va ntajosa;
iii'l'É-Jáouoo efetuar acréscimos nos valores fixados pela ata de registro de preços, inclusive

oacréscimodequetrataaalínea..d,,doincisoIIdoart.65daLeino8.666,de1993.

O5. DA VIGÊNCIA
05.1. A vigência da presente Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses' contados da

data de sua assinatu ra.

06. DA ENTREGA E RECEBIMENTO.PO OBJETO.
entreguês nas sedes dos respectivos entes:

Secretarias da prefeitura e Fundo- Municipal de Assistência Social, sendo recebidas por

funCionáriosdolocaldestino,deformaparcelada,-mediantesolicitaçãoenasquantidades
indicadas pelas mesmas, tuu'p"ati,u rn"nte, no hoÉrio de expediente' contados a partir da

solicitação.
6.to - os mateflars, quando solicitados, serão fornecidos durante o prazo de vigencla

ãiun"ru.úo, ur, 
-nã 

Ãa"in]o, 02 (dois) dias úteis contados da ordem de Fornecrmento

;i;;i;" pelo fornecedor. Findo uÀt", 
-ut 

partes não poderão exigir uma da outra o

exaUrimentodosquantitatiVospreVistosnoinstrumentoconVocatório,conSiderando-Se
perfeitamente realizado o objeto contratual'
ir.-- ô município nao," áÜiiju-u adquirir os materiais registrados nesta Ata de Reqistro de

preços, nem mesmo das qúunúàuà"r indicadas nas planilhãs, podendo promover a aquisiçào

em unidades de acordo ao, ,ru, necessidades, podendo ainda realizar licitação específica

para aquisiÇâo de um ou mais itens, hipótese em que, em iqualdades de condições e preços' o

beneíiciário do regrsl.ro tera preferência, nos termos do Art 15' § 4o da Lei 8'666193'

07. DA DOTACÃO ORCAMENTÁRrA r^^!^ ,i^iÊ^-ã^
0?,].;, d".p"rrr ".ir"d"i.ãÃ-õ-pugurento 

do referido objeto desta licitação^correráo a

conta dos recursos o.çur"Àiaiiot 'co"nsignarlos no orçamento Programa ,de 2019 deste

lvlunicípio e do Fundo O" er.irten.iu Socialjcom dctação suficiente, obedecendo à classificação

orçamentária pertinente, estabelecida para o respectivo exercÍcio'

08. DA RESPONSABILIDADE DAS PARTES
õ8rõ Mr^,.íp.*."rs participes, durante a vigência desta Ata' compromete-se a:

. Designar servidor do Município para proceder ao. recebimento dos materiais;

. aejeitar os materiais que não aiendam aos requisitos constantes no iteÍn 6;

. ;ãú;, os pagamentos devidos observadas as condições estabelecidas nesta Ata;

. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados

oermanecem compatíveis com os praticados no mercado'

ãã.2.ôttl 
"otroiiatário(s), 

durante a vigência desta Ata' compromete(m )-se a:
Y
I
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. Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços,.as exigências de habilitação

ou condições Oeterminadas Ão proceOimento da Ícitação que dará origem à mesma' sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas; -- .^^i
r Fornecer os materiais conforme especifiCação, marca, modelo e preço registrados e na forma

3'§l';ffi, r às suas expensas, quarquer materiar e-ntresue em desacoi!:i:i::^::f:::T,:"i:
exigidas e padrões de qualidade exigiiot, .áÀ à"feito, vício ou que vier a apresentar problema

quanto ao seu uso dentro do período de garantia;

. Alocar todos oS recursos necessários pãra se cbter um perfeito fornecimento' de forma plena

e satisfatoria, sem ãnus adicionais de qualquer nature.za. ao Município;

. Responsabilizar-se por todas ur--J"rpurur, obrigações e tributos decorrentes do

fornecimento, inclusive as de natureza ú'uutnitta, deúendo' quando solicitado' fornecer ao

Município .orprouãnte de quitação com os órgãos competentes;

. Responsabilizar-se por eventuais- multas, riunicipais, estaduais e federais' decorrentes de

faltas por ela cometidas durante o fornecimento; ,nla -^ Mrrnirínin
o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Município e/ou a tercetros

decorrentes de sua curpa ou doro n. 
"*"irçao 

do forneàimento, não excruindo ou reduzindo

essaresponsanitioadeafiscalizaçãoououcompanhamentopeloMunicípio;
. Responsabilizar-se pela obtenção àe Rlvarás, Licenças' ou quaisquer outros Termos de

Autorização que se façam necessarios à execução do fornecimento;

. Não transferir a outrem, no todo ", ;; 
partá, o oOieto firmado com O Município' sem prévia

: i,::'?::i#jij"?iação com ourrem, cessão ou transferência totar ou parciar, bem como a

fusão,cisãoouincorporação,sempréviaaexpressaanuênciadoMunicípio'

0g.1. pelo atraso injustificado nos fornecimentos, pela inexecução total ou pa'c':l d:^:?l::"

pactuado, conforme'o caso, o uunlcipio-páOeta a.plicar ao Adjudicatário as seguintes sanÇoes'

previstas no art. 87 da Lei no 8.660,i95, garantida a prévia defesa' sem prejuízo de perda da

garantia Prestada:

il:i;:ffiT5'o,rr" (zero vírgura cinco por cento) por,dia, até o máximo de 10% (dez por

cento) sobre o varor do(s) materiar(is)]"eÃ à".áriaÁiia de atraso iniustificado na execução dos

l?T:t [ii,ttt;. too/o (dez por cento) sobre o vator total do(s) material(is), no caso de

inexecução total ou parcial dos mesmos;

IV - suspensão temporária Oe parttipar em 
-licitação 

e impedimento de contratar com a

Ããministração do Município, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

v - declaração de tnlJonlioãàe para licitar ou contratar com a Administração Pública'

ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA

DrvrsÃo DE LrcrrAções E CONTRATOS

10 L O registro do adjudicatário será ca ncelado quando:

I - O adjudicatário descu mprir as condiçõ es da Ata de Registro de Preços;

II O adjudicatário nã o retirar a nota de emPenho ou instrumento equivalente no Prazo

estabelecido Pela administr'ação, sem justi ficativa aceitável;

III O adjudicatário não aceitar reduzir o seu Preço, na hipótese deste se tornar suPerior

i$'_"';'.:;:::.1H n#ã:ii:irquer das sanções previstas na cráusura anrerior, parásraros IV

ÊJ.an.uro único - o cancelamento de reo.iltlosf:lf^".t^""t::^Pj:'lt"t1t"m'J:tJ;Ll'üJ.|
desta cráusura será formarizado po,. oárpu.-Àà oo órgão gerenciador, assegurado o contraditório

L-/
e a amPla defesa I
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11. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAII7AçÃO
11.1.Naro,,"úog.666/g3,ficadesi9nadooSr'Saulo
Mendonça oliveira, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de Registro de

Preços.
§1o - A fiscalização compete, entre outras -atribuições, 

verificar a conformidade do

fornecimento dos materiais com-as normas especificadas, se os procedimentos são adequados

para garantir a qualidade desejada'

§2o - A açáo' oa fiscalizaçâo não exonera o Adjudicatário de suas responsabilidades

contratu a is.

12. DO RECEBIMENTO DO OBJETO
12.1. o objeto da futura contratffiserá recebido de acordo com o disposto arl' 73,1r, a e b

da Lei no 8.666/93.

13' DO FORO t ^,)-)^ Á^ ^-^iã Erran.â trct:da dp Se\-/ 13.1. As purã, contratantes elegem o Foro da cidade de Areia Branca, Estado de sergipe,

como único competente para Oiriírir as questões que porventura surgirem acerca do presente

instrumento, com renúncia expressa por qualquer outro'

E, por estarem assim, justas e acordadas, as partes assinam este instrumento' a fim de que

produza seus efeitos legais'

Areia Bran calSE, de _------- de 2019

MUNICÍPIO DE AREIA BRANCA
Orgão gerenciador da ARP

ALAN ANDRELINO NUNES SANTOS
Prefeito municiPal

FORNECEDOR 1

FORNECEDOR 2
(...)
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ANEXO
REGISTRO DE PREçOS

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços n" -J2019' 
celebrada entre

o Município de Areia Branca, e a empresa cujos preços estão a seguir registrados' por item' em

iace Oa realização do Pregão Presencial no 19/2019 SRP'

EMPRESA:
FAX:FON

CNPJ:
E-MAIL:

END.:

REPRESENTANTE
LEGAL:

VALORMARCAESPECIUNEITEM
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